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A 

Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 

 

REF.:  Pregão Eletrônico nº 020/2015 

 
 
OBJETO: A presente licitação tem como objeto a aquisição de veículo para o CRCMG, 
conforme especificações e condições estabelecidas no presente Edital nº 020/2015 e no 
Anexo I - Termo de Referência. 
 

ASSUNTO: 1º ESCLARECIMENTO 

 

 

A Júpiter Licitações Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.523.829/0001-05, situada à 

Avenida Dom Pedro I, n° 2053 sala 07, Bairro: São João Batista, BH/MG, vem solicitar 

esclarecimentos ao edital da licitação em epígrafe, conforme descreve: 

 

Prezados Senhores,  

 

Em momento anterior enviamos esclarecimento requerendo a alteração do prazo de 

entrega, porém não obtivemos resposta, desta forma, segue abaixo novo pedido para que 
seja analisado por V.Sas.: 

 

01. Do prazo de entrega: 

 

 
ITEM 5 – PRAZO PREVISTO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO OU DE 
ENTREGA DO OBJETO 
 
5.1. A entrega do veículo deverá ocorrer no prazo de até 30 
(trinta) dias, contado da data de assinatura do contrato. 
 

Conforme cláusula do edital os veículos deverão ser entregues no prazo no máximo de 

30 (trinta) dias contados da data da assinatura do contrato. 

 

Pretendemos ofertar o veículo FLUENCE Dynamique 2.0 CVT 2015/2016, o qual 

apresenta excelente relação-custo benefício, além de atender perfeitamente ao fim que 
se destina. 

 

Porém, pautados na segurança do cumprimento do contrato, informamos que é 

necessária a prorrogação do prazo de entrega, sendo viável um prazo de no mínimo 

90 (noventa) dias. 

 
Isto porque, o prazo de entrega do veículo está vinculado na ampla competitividade, 

além do procedimento de vendas ao governo ser diferenciado. 

 

Com a crise que assola o país as montadoras estão com dificuldades em ter os 

veiculos em pronto entrega, tendo em vista ter sido necessário reduzir o ritmo da 
produção e, até mesmo em alguns momentos parar a produção, ainda, por muitas 

vezes tem ocorrido férias coletivas dentre outros casos que prejudicam a entrega dos 

veículos em tão pouco tempo. 

 

Assim, uma vez que não tendo a montadora o veículo pronto em seu estoque, a 

solicitação de produção é iniciada após o recebimento do empenho. 
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Além disso, deve-se levar em consideração os tramites de recebimento do empenho, 

faturamento, preparação do veículo, revisão de entrega.  

 
Caso mantido o prazo previsto em edital ficará inviável a nossa participação e, 

possivelmente de outros fornecedores interessados em participar da concorrência, 

uma vez que o prazo é extremamente exíguo. 

 

Outrossim, importante frisar que a participação de um maior número de empresa   
resultará em uma maior economia para os cofres da administração, tendo em vista o 

principio da vantajosidade, o qual busca por uma contratação que seja tanto 

economicamente mais vantajosa — menor gasto de dinheiro público — quanto que 

assim o seja qualitativamente, melhor gasto. 

 

Pergunta: Assim sendo, para participarmos neste páreo, solicitamos que acatem 
nossa solicitação e, alterem o prazo de entrega, sendo o viável um prazo de no mínimo 

90 (noventa) dias. 

  

Gostaríamos de reforçar a informação de que nossos veículos serão faturados 

diretamente da fábrica, o que viabiliza a possibilidade da obtenção de melhores preços 
e, oportunamente declaramos que mesmo solicitando a referida prorrogação, não 

mediremos esforços no sentido de faturar e entregar os veículos, no menor prazo 

possível.  
_________________________________________________________________________________ 

 

Desta forma, pedimos que proceda a análise do referido esclarecimento e, 

consequentemente acatem o pedido, uma vez que a alteração do edital irá garantir 

maior segurança para o fornecimento do ponto de vista dos fornecedores 

interessados, viabilizando-se, sem sombra de dúvidas, um número maior de 
participantes à disputa, concedendo-lhe maior competitividade para a obtenção da 

proposta mais vantajosa. 

 

Sendo o que se apresenta para o momento, desde já agradecemos antecipadamente a 

atenção dispensada, e aproveitamos para enaltecer os protestos de elevada estima e 

distinta consideração.  
 

Dados para contato: Hairine Costa (analista@jupiterlicitacoes.com.br) e Andreia Ramos 

(andreia@jupiterlicitacoes.com.br).  

 

Atenciosamente, 

 

Belo Horizonte, 13 de outubro de 2015. 

 
 

 

Hairine F. Cota Costa 
Analista de Licitações  

Júpiter Licitações Ltda. 
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